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EDITAL N° 009/2024
INSCRICAO PARA SOLICITACAO DE BOLSA DE ESTUDOS CEBAS

Edcarlos Mdrio Hoffman, Diretor Geral da Escola Sdo Francisco de Assis - ESFA, inscrita no CNPJ
34.078.881/0014-08, situada na Rua dos Tucanos, N° 218, Bairro Ericing, lbiracu -ES, mantida pelo
Servico Social Educacional Beneficente, no uso de suas atribuicées, torna publico o presente EDITAL com

a definicdo de normas e prazos para a solicitacdo de bolsa de estudos CEBAS.

1 - DA INSCRICAO
1.1. Periodo: de 23 de dezembro de 2024 a 17 de janeiro de 2025.

2 - DO LOCAL
2.1. Secretaria da ESFA - Unidade Ibiracu.

3 - DA OFERTA DE BOLSA DE ESTUDOS CEBAS
3.1. Serao disponibilizadas 05(cinco) bolsas assistenciais de 100% (cem por cento), sendo 02 (duas) vagas
para a Educacdo Infantil, 02 (duas) vagas para o Ensino Fundamental anos iniciais (1° ao 5° ano) e 01

(uma) vaga para o Ensino Fundamental anos finais (6° ao 9° ano).

3.1. Serdo disponibilizadas 08 (oito) bolsas assistenciais de 50% (cinquenta por cento), sendo 03 (irés)
vagas para a Educacéo Infantil, 03 (trés) vagas para o Ensino Fundamental anos iniciais (1° ao 5° ano) e

02 (duas) vagas para o Ensino Fundamental anos finais (6° ao 9° ano).

4 - DO PERIODO DE VIGENCIA DA BOLSA DE ESTUDOS ASSISTENCIAL

4.1. O aluno que tiver sua solicitacéo deferida e classificada usufruird da Bolsa de Estudos Assistencial no
ano letivo de 2025.

4.2. Nao estd incluso na bolsa assistencial o uniforme e demais materiais didéticos.

4.3. A concessdo da Bolsa de estudos assistencial poderd ser renovada para os anos subsequentes

mediante andlise do perfil socioeconédmico e manutencdo da familia dentro do critério de renda per capta

definido pela LC 187/2021.

5 - DOS REQUISITOS PARA A INSCRICAO DE BOLSA CEBAS DE 50%

5.1. Nao ser beneficidrio de qualquer outro Programa de Bolsa de estudos.
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5.2. Possuir renda familiar, por pessoa, de até trés saldrios minimos.
5.3. Comprovar todas as informacées com a documentacéo exigida, conforme especificacées no item 8

deste edital.

6 - DOS REQUISITOS PARA A INSCRICAO DE BOLSA CEBAS DE 100%

6.1. Nao ser beneficidrio de qualquer outro Programa de Bolsa de estudos.

6.2. Possuir renda familiar, por pessoa, de até um saldrio minimo e meio.

6.3. Comprovar todas as informacdes com a documentacéo exigida, conforme especificacées no item 8

deste edital.

7 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRICAO

7.1. Preencher o formuldrio de solicitacéo de bolsa de estudos assistencial disponivel na secretaria da ESFA
- Unidade Ibiracu, localizada na Rua dos Tucanos, N° 218, Bairro Ericina, Ibiracu/ES.

7.2. Anexar todos os comprovantes e protocolar a entrega na Secretaria da ESFA — Unidade Ibiracu.

7.3. Na data, hordrio e local agendado comparecer para a entrevista com o Servico Social, quando
solicitada.

7.4. O preenchimento completo e a entrega do formuldrio no prazo estipulado, entrevista com servico
social e entrega da documentacdo requerida neste edital, sdo procedimentos obrigatérios para solicitar a
Bolsa de Estudos Assistencial.

7.5. Em nenhuma hipétese, poderd haver complementacéo das informacées apresentadas no requerimento
e nos documentos depois de entregues. Serd indeferido o requerimento que apresentar informacées ou
documentacédo incompleta, ilegivel, inveridica ou fraudulenta.

7.6. A veracidade, fidelidade e idoneidade de todas as informacées sdo de responsabilidade dos Pais e/ou
Responsdveis Legais, sem prejuizo das demais implicacdes legais.

7.7. Os dados declarados serdo tratados confidencialmente.

8 - DA ENTREVISTA SOCIAL

8.1. O agendamento da entrevista, quando necessdrio, serd solicitado por e-mail ou telefone e os Pais
e/ou Responsdveis Legais deverdo seguir rigorosamente as datas e hordrios estabelecidos.

8.2. Néo serd possivel o reagendamento da entrevista, acarretando o indeferimento automético da

inscric@o.
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8.3. Quando necessdrio, além da documentacéo exigida para o processo, o (a) assistente social poderd

solicitar outros documentos, agendar outras entrevistas e, em alguns casos, visita domiciliar.

9 - DA DOCUMENTACAO

9.1. Declaracéo de que néo é beneficidrio de qualquer programa de bolsa de estudos.

9.2. Comprovacéao de rendimentos (ver item 10 deste edital).

9.3. Uma cépia da certidéo de nascimento ou carteira de identidade de todos os componentes do grupo
familiar.

9.4. Uma cépia do CPF de todos os membros do grupo familiar com idade entre 18 e 65 anos e do menor,
caso o tenha, exceto os civilmente incapazes.

9.5. Uma cépia da ¢ltima declaracéo de Imposto de Renda completa e o recibo de entrega de todos os
componentes do grupo familiar. Os isentos deverdo apresentar o comprovante de isencéo, conforme
normas da Secretaria da Receita Federal.

9.6. Uma cépia de comprovante de residéncia de todos os membros do grupo familiar, maiores de 16
anos.

9.7. Uma cépia do comprovante das condicdes de moradia, quando financiada ou locada, apresentando,
se financiada, a Gltima prestacéo paga e, se locada, os trés Gltimos comprovantes de pagamento ou o
contrato de locac@o registrado em cartério.

9.8. Uma cépia dos comprovantes de despesas fixas (agua, luz, telefone, internet e outros que o candidato
julgar necessdrios).

9.9. Uma cépia de laudo médico atestando doenca crénica e receitudrio médico, quando for o caso.
9.10. Uma cépia dos 3(trés) Gltimos comprovantes de rendimentos dos Pais e ou Responsdveis Legais e
dos integrantes do grupo familiar.

9.11. Uma cépia da decis@o judicial determinando o pagamento de pens@o alimenticia, caso estd tenha
sido abatida da renda bruta informada de membro do grupo familiar, quando for o caso.

9.12. Uma cédpia da certidéo de casamento ou comprovante de separagéo ou divércio dos pais ou certidéo

de 6bito, no caso de um deles ndo constar no grupo familiar por essas razées, quando for o caso.

10 - DA COMPROVACAO DE RENDIMENTOS
10.1. Todos os componentes do grupo familiar, maiores de 16 anos (empregados, desempregados ou que

ndo estejam exercendo atividade remunerada), deverdo comprovar essa condicdo mediante fotocépia da
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carteira de trabalho e previdéncia social (fodas as pdginas que comprovem a situacéo, identificacdo
pessoal, foto, contrato de trabalho e Gltima alteracdo salarial).

10.2. Para os componentes do grupo familiar, maiores de 16 anos (que estiverem exercendo atividade
remunerada informal), deverdo trazer, além dos comprovantes mencionados no item anterior, declaracdo
feita por terceiros informando a atividade e a remuneracdo (com firma reconhecida em cartério) ou carta
de préprio punho declarando renda média mensal (com firma reconhecida em cartério).

10.3. Se assalariado, os trés Gltimos contracheques, Carteira de Trabalho atualizada e extrato bancérios
dos trés Gltimos meses.

10.4. Se trabalhador auténomo ou profissional liberal, guias de recolhimento de INSS dos trés Gltimos
meses compativeis com a renda declarada ou, Declaragdo Comprobatéria de Percepcdo de Rendimentos
— DECORE, original, dos trés Gltimos meses, feita por contador ou técnico contdbil inscrito no CRC e extrato
bancério dos Gltimos 3 meses.

10.5. Declaracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF - e respectiva notificacdo de restituicdo ou
Declaracéo Anual de Isento - DA - bem como quaisquer declaracées tributérias referentes a pessoas
juridicas vinculadas, quando for o caso.

10.6. Se proprietdrio ou diretor de empresa, comprovante de pré-labore e contrato social ou instrumento
equivalente & Declaracdo de Imposto de Renda de pessoa juridica, bem como quaisquer outras
declaracées tributdrias referentes as pessoas juridicas vinculadas e extrato bancdrio dos Gltimos 3 meses.
10.7. Se aposentado ou pensionista, comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensdo (3 Ultimos
comprovantes de recebimento) e extratos bancdrios dos 3 trés Gltimos meses.

10.8. Se atividade rural, declaracéo de Imposto de Renda Pessoa Juridica ou fisica, quaisquer declaracées
tributdrias referentes a pessoas juridicas vinculadas ao estudante ou a membros do seu grupo familiar,
quando for o caso, notas fiscais de vendas dos Gltimos seis meses, declaracéo de Isencéo de Imposto de
Renda e extratos bancdrios dos 3 trés Ultimos meses.

10.9. No caso de renda agregada, recibos de depésitos regulares em conta corrente do estudante ou de

outro membro do grupo familiar ou declaragéo com firma reconhecida do doador.

11 - DOS CRITERIOS DE CIASSIFICACAO
11.1. Primeiro critério: Menor renda familiar.

11.2. Segundo critério: Condicé@o de trabalho dos Pais ou Responséveis Legais.

12 - MOTIVOS PARA DESCLASSIFICACAO AUTOMATICA

12.1. A ndo entrega de qualquer documento mencionado neste edital.
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12.2. O ndo comparecimento na entrevista, quando agendada.

13- DO RESULTADO E DA MATRICULA
13.1. O resultado serd divulgado no dia 31 de janeiro de 2025.
13.2. A matricula dos candidatos contemplados com a bolsa assistencial deverd ser efetivada no periodo

de 03 e 04 de fevereiro de 2025, na secretaria da ESFA unidade Ibiragu.

14 - MOTIVOS PARA CANCELAMENTO DA BOLSA CONCEDIDA

14.1. Alteracéo da realidade socioeconémica do grupo familiar que descaracterize a condicdo de
vulnerabilidade social do candidato, com base nos critérios da LC 187/2021.

14.2. Afastamento, desisténcia ou transferéncia.

14.3. Apresentacéo de ocorréncia disciplinar.

14.4. Constatagéo, a qualquer tempo, da inveracidade das informagées prestadas pelos Pais e ou
responsdveis legais & Comissdo.

14.5. Nao entrega de documentos solicitados, a qualquer tempo.

15 - DAS DISPOSICOES GERAIS

15.1. Verificando-se a qualquer tempo, que houve falsidade ou mé fé na obtencdo do beneficio, o mesmo
serd cancelado e a cobranca das mensalidades serd efetuada em sua integralidade, sem prejuizo das
demais implicacdes legais.

15.2. Os prozos estabelecidos neste edital deverdo ser rigorosamente obedecidos. N&o haverd
prorrogacdo.

15.3. Os casos omissos serdo resolvidos pela Direcdo Geral da ESFA, ndo cabendo recurso de qualquer

natureza.

PUBLIQUE-SE,

Ibiragu, 23 de dezembro de 2024.
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